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PROJETO DE LEI N° 455 1 X)j.‘ 

Altera o Anexo VI da Lei n° 11.181, de 8 de 

agosto de 2019, que aprova o Plano Diretor do 

Município de Belo Horizonte e dá outras 

providências. 

Art. 1° — O Anexo VI da Lei n° 11.181, de 8 de agosto de 2019, passa a vigorar 

aérescido'dá áttíalização da classificação viária constante do anexo desta lei. 

Art. 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, a r 	de J u Y) h0 	de 2021. 
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Rua das Ostras Oeste Santa Maria Em toda sua extensão VM 262 

Rua 	Rubens 	Caporali 

Ribeiro Oeste Buritis 

Entre Avenida Aggeo Pio Sobrinho e Rua 

Senador José Augusto VM 275 

ANEXO 

(a que se refere esta lei) 

AGI - 00101289 

'PU: classificação quanto à permissividade de usos. 

2CV: classificação viária. Para as vias sem indicação de CV, a classificação viária permanece inalterada. 
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Senhora Presidente, 
71 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres pares projeto de lei 

que altera o Anexo VI da Lei n° 11.181, de 8 de agosto de 2019, que aprova o Plano Diretor do 

Município de Belo Horizonte e dá outras providências. 

O projeto de lei, em observância ao disposto no § 5° do art. 83 da Lei n° 11.181, 

de 2019, propõe alterações da classificação viária e quanto à permissividade de uso aprovadas 

pelo Conselho Municipal de Política Urbana em sua 262 8  Reunião Ordinária, de 28 de 

novembro de 2019, e em sua 275' Reunião Ordinária, de 17 de dezembro de 2020. 

Certo de que este projeto de lei receberá a necessária aquiescência de Vossa 

Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a regular processamento, renovando protestos de 

apreço e consideração. 

Excelentíssima Senhora 

Vereadora Nely Aquino 

Presidente da Câmara Municipal da 
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